
Qâmara '^^IfiunicipaL de ̂ irigüi
Estado de São Paulo

OFÍCIO N° 244/2.018.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 65/2018.

Em 9 de maio de 2.018.

COPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N" 273/XVII,

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 65/2018 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE

BIRIGUÍ ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NOS TERMOS DO ARTIGO

43 DA LEI FEDERAL N° 4.320/1964 PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES

CONSIGNADAS NA LEI N° 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI N°

6.383/17- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 6430/2017-

PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E PROVIDENCIAS

CORRELATAS, aprovado em sessão ordinária ontem realizada, presentes em Plenário

quinze Vereadores componentes deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

VALDEWIIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor

CRISTIANOSALIVIEIRÃO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRI G U I.
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autógrafo N° 273/yvn

^^18. DE « np MAin np »

NOS TERMOS DoTrÇIgo^^sIÍa LEI SUPLEMENTAR

6.430/2017 - PLANO PLURIANUAL PPA nT 5n^fi a
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS ^ ^ ALTERAÇÕES, EProjeto de Lei 65/2018, de autoria do Prefeito Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜi
D E C R E TA :

da Secretaria d^Finanças °abe°rtura^drSff
612.832,42 (Seiscentcs e Doze Mil OftÕcS e rl^ta = n ««
Centavos) para reforço das dotações con<5innflriae e pois Reais e Quarenta e Dois
e alterações, na Lei n" 6.383/201^- ̂ ^0 dr2oTR .\if' " ?'430/2017-PPA 2018/2021
Lei Orçamentária de 2018 e suas respecFvas aSi Jõ ® 6.488/2017 -
ambito dos prcgrarcas do Poder Executivo, conforme abaixo'diSnfdo'° ™
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 10.122.0048.2 910 / 3 4 Qfno no n-u o
02.10.01 10.301.0042.2 103 / 3 3 903200 F Í'"» l
02.10.0, 10.301.0042 2,05 / 3 9 30 00 Ps "

".=r;; ss: :?■: r - ='«
:ri s=s ; =

Ficha n° 357
Ficha n" 372
Ficha n" 391
Ficha n° 457
Ficha n° 463
Ficha n° 493
Ficha 11° 495

Fonte; 05
Fonte: 02
Fonte: 05
Fonte: 05
Fonte: 05
Fonte: 05
Fonte: 05

10.000,00
26.032,69
94.390,61
168.611,91
46.047,75
7.749,46
260.000,00

coberto conforme abaixo espeómcado'""^' aatorizado no artigo anterior será

SETE MIL, SETECEUorE^êuARENTOP^Mnv^^^ ^ SETENTA ECENTAVOS) provenientes de SUPE^vIt fInaScIro ao, ^ ^
exercido anterior, vinculado a Fonte 05 "íancf - .^P^^rado no fechamento dodepositado na Caixa Econo"mioa Feirai Adên^^a nízTn"' f
ensaios, vinculo detalhado 05.300.08-Fonte 4^ 0^.624013-6 CEF-

DOiS REAIS E SESS°enTe'™?eS?''''^^' "^'®"'^^^financeiro apurado no feobamen,o''do°'x^S^fin.eX^rc'u?ado'^a
r?- f-6- -T,
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conta n" 71260-4 FMS ATEN^^O '-Agência 0348^
Fonte 216. ESTADUAL, vinculo detalhado 02.300.21 -

trezentos e noventa reais e sessenta ^ mil,
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no fechame^tn Hn ^^NJAVOS) provenientes de
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federais anterior, vinculado a
Federal - Agência 0574-6 conta n° 06 000303 Imc o,"® Econômica
detalhado 05.300.37-Fonte 241 "® °°°303-5 CEF- FNS BLATB PMAQ, vínculo

MIL, SEISCENTOS E ONZE' REaTII ^ SESSENTA E OITO
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no fechamlnr^ CENTAVOS) provenientes de
Fonte 05 - Transferências e rnnvôni/^c exercício anterior, vinculado a
Federal - Agência 0574-6 conta n° 06 624017''9^CEF^°FW^^ Econômica
vinculo detalhado 05.300,17-Fonte 209 FARMACIA POPULAR,

QUARENTA E SETE^"r*L\Ís°E 'sS-FMtI (QUARENTA E SEIS MIL,
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no fechamen o do provenientes de
Fonte 05 - Transferências p ron»/ân!^o c ̂  • exercício anterior, vinculado a

- Agência 0574-6 conta n° 06.00030^0-0 rFF^'pwQ Econômica
SANITÁRIA, vínculo detalhado 05.300.09- Fonte 36 ' ^LVGS VIGILÂNCIA

concomitantementé no" PJ?A ̂ '-^'^pjano Plu?bnnÍ1® efetuadas
Orçamentárias, para o exercício correrlr ^

auplamentadas^^se neSssaTL, aSa Daorifo do e"» Municipal.
ART. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Birigui, aos oito de maio de dois mil e dezoito.

JOSÉ LUÍS BUCHALLA.
,/VICE-PRESIDENTE.

VALDEMIR FREDERICO
PRESIDENTE.

çiA/0'.^^a

FELIPE BARONE BRITO
1° SECRETÁRIO.


